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LOJA 1 - PRÓXIMO AO UNIFEB

Quando foi promulgado, por 
decreto-lei há 78 anos, o Código de 
Processo Penal refletiu a ditadura 
do Estado Novo e trouxe dispositi-
vos que ofendem o amplo direito de 
defesa, mas têm resistido às altera-
ções introduzidas na legislação pe-
nal do Brasil mesmo nos períodos 
de reconquista democrática, como 
os iniciados em 1945 e 1985.

Entre essas deformidades ju-
rídicas destaca-se o artigo 385 do 
CPP, que autoriza o juiz a condenar, 
na ação penal pública, mesmo que o 
Ministério Público reconheça a ino-
cência e peça a absolvição do réu.

Estigmatizado pela consciência 
jurídica nacional, o artigo 385 pas-
sou incólume pelo “pacote anticri-
me” recém-aprovado no Congresso 
Nacional, omissão que caracterizou 
a perda de mais uma oportunidade 
de se remover tal nota destoante do 
nosso ordenamento jurídico, em que 
se acha acolhido o sistema acusatório 
(no qual somente ao Ministério Pú-
blico incumbe a pública acusação).

Remanesceu, no entanto, a pos-
sibilidade do debate, e operadores 
do Direito têm revivido a controvér-
sia que se estabeleceu pelo cotejo do 
artigo 385, que admite a desistência 
da acusação, e o artigo 42, segundo o 
qual “o Ministério Público não pode-
rá desistir da ação penal”.

Trata-se, em verdade e ao fun-
do, de celeuma entre correntes do 
Direito Penal. De um lado, a linha 
inquisitorial, que sustentou a vigên-
cia do artigo 385; de outro, o pro-
cesso penal de estrutura acusatória, 
albergado na Constituição de 1988, 
a qual, portanto, não recepcionou o 
artigo superado.

Como é natural, a tendência 
orgânica do MP, sustentada pelo 
dever de ofício, é demonstrar com-
pletamente a tipificação de crimes e 
apontar autores, seguindo a deter-
minação do artigo 41 do CPP: “A 
denúncia ou queixa conterá a expo-
sição do fato criminoso, com todas 
as suas circunstâncias, a qualifica-
ção do acusado ou esclarecimentos 
pelos quais se possa identificá-lo, 
a classificação do crime e, quando 
necessário, o rol das testemunhas”.

Embora ordinariamente não 
ocorra com frequência, ao fim da 

ação penal, pedido de desistência da 
acusação, existem exceções, diante 
de casos flagrantes de inculpabilida-
de do réu apurada durante a tramita-
ção da persecução criminal, quando, 
por exemplo, testemunhas atestam 
sua inocência e desmontam o are-
noso castelo de culpa construído no 
início, de forma provisória, sem a 
certeza plena da responsabilidade.

Tais exceções tornam inaceitá-
vel o comando do artigo 385 do CPP 
por conceder ao magistrado o poder 
de menoscabar a renúncia por parte 
do MP - dominus litis - à acusação, 
e, movido por supostas convicções 
que não encontram respaldo nos au-
tos e nas manifestações das partes, 
condenar o acusado já declarado 
inocente por quem menos se espe-
rava e a quem cabe a acusação. É o 
julgador-acusador redivivo...

É matéria de obviedade flagrante, 
própria ao Conselheiro Acácio, reco-
nhecer que, se quem tem a missão de 
acusar admite que o réu não cometeu 
crime, resulta um contra censo man-
ter ao arbítrio do magistrado o poder 
da condenação, atuando como juiz-a-
cusador, como nos ritos autocráticos 
da Inquisição e, o que não é menos 
grave, assumindo o papel que o MP 
se recusou a desempenhar.

Em rigor, tal possibilidade agri-
de o princípio da imparcialidade do 
magistrado, que, condenando, faz 
uma escolha pessoal à revelia das 
competências que lhe estão distri-
buídas na Constituição, usurpando 
prerrogativa que é do MP, titular for-
mal da pretensão punitiva, pois se-
guramente não há maneira de aceitar 
demonstrada a autoria de um delito 
senão pelas alegações do parquet, 
decorrente da prova produzida.

A sentença é fruto do cotejo 
da acusação (tese) e da defesa (an-
títese) e se a primeira se exime de 
sustentar a procedência da denún-
cia, em razão da ausência de lastro 
fático que a possa validar, a única 
conclusão (síntese) cabível ao ma-
gistrado é a absolvição do réu.

Como ainda diria o Conselhei-
ro Acácio, inexistindo acusação 
e, portanto, provas de autoria, não 
pode haver jamais condenação.

Artigo 385 passou incólume pelo 
Pacote Anticrime, mas não deveria

Marcos Sardas 
Formado em Engenharia pela 
Escola de Engenharia Mauá e 

pós-graduado em Administração 
de Empresas pela Universidade 

Presbiteriana Mackenzie

Judiciário sob tiroteio
O jornalista, professor titular da USP, consultor político e de comunicação, Gaudêncio Torquato, nos brinda com mais um 

texto, desta feita abordando o momento atual do Poder Judiciário brasileiro frente à realidade do país e dos brasileiros. Segue.
A arquitetura dos poderes 

no Brasil apresenta fissuras, 
comprometendo os princípios 
de autonomia, harmonia e in-
dependência, conforme reza a 
letra constitucional.

Ora, é o Poder Executivo, 
que costumeiramente invade a 
seara do Legislativo, por meio 
de uma grande quantidade de 
Medidas Provisórias, sem ca-
ráter de urgência, conforme 
elas exigem; ora é o Poder 
Legislativo, que deixa imenso 
vácuo ao não aprovar legisla-
ção infraconstitucional para 
fechar os buracos abertos pela 
Constituição Federal de 88.

E nesse vácuo entra o Po-
der Judiciário, ao qual são 
submetidas questões de natu-
reza constitucional, não resol-
vidas por lei.

Uma onda crítica bate nas 
portas da Suprema Corte, ago-
ra acusada de invadir a roça 
do Poder Legislativo, dando 
vazão ao conceito de judiocra-
cia, democracia plasmada sob 
o jugo dos aplicadores da lei.

Fosse essa apenas a man-
cha que suja as vestes de Thê-
mis, a deusa da Justiça, os 
danos que têm abalado seria-
mente a imagem do Judiciá-
rio, a partir da mais alta Corte, 
não seriam tão graves.

A artilharia pesada que 

tem o STF como alvo deve-
-se, sobretudo, à suspeição 
sobre o comportamento de 
alguns ilustres componentes 
da Corte, identificados como 
soldados de causas partidárias 
ou simpatizantes de A, B ou 
C, figuras que os escolheram 
quando governavam o país.

Ademais, nos Estados, 
membros de instâncias judi-
ciais, alguns de altas posições, 
têm sido envolvidos com sus-
peita de favorecimentos.

Nunca se viu o poder dos 
juízes tão abalado por críti-
cas. A constatação é grave. 
Afinal de contas, trata-se do 
Poder mais identificado com 
a virtude da moral. Repre-
senta o altar mais elevado e 
nobre da verdade e da justiça. 
Acusações, mesmo isoladas, 
atingindo um ou outro de seus 
pares, acaba maculando a 
imagem da instituição.

Até se compreende que 
parcela da indignação acumu-
lada no país nesses tempos de 
polarização política se dirige 
ao Judiciário. Mas devemos 
reconhecer que sua imagem 
apequenada constitui um dos 
maiores danos à alma nacional.

Sob esse contexto, é oportu-
no levantar a ideia, tão debatida, 
de rever os critérios de nomea-
ção de ministros do Supremo e 

dos Tribunais de Justiça. Nos-
sa maior Corte não tem juiz de 
carreira, eis que seus membros 
são escolhidos pelo presidente 
da República e, mesmo com 
seus méritos, são jogados na 
vala do viés partidário.

Urge puxar das gavetas do 
Congresso projetos que ver-
sam sobre a matéria. Alguns já 
são conhecidos, como aquele 
que sugere a nomeação de 
quadros por instituições como 
o próprio Poder Judiciário, o 
Congresso, a OAB, o MP e o 
Presidente da República.

É evidente que uma esco-
lha, a partir do envolvimento 
de entidades sérias e poderes 
constituídos, terá caráter plu-
ral, ganhando maior legitimi-
dade e respeito da sociedade.

Essa visão, que valoriza os 
eixos de nossa democracia parti-
cipativa, seria aplicada também 
nos Estados, fazendo-se a adap-
tação para as instituições locais.

O fato é que nenhuma autori-
dade, por mais alta, pode se escu-
dar no manto sagrado do cargo. 
O Judiciário é o mais respeitado 
dos poderes, seja pela identidade 
de seus integrantes, seja pela no-
breza de suas funções.

É triste constatar que a fi-
gura do juiz em nosso país 
não se cerca mais daquela 
aura sagrada que tanto reve-

rência impunha no passado. 
Em tempos idos, cultivava-se 
admiração por eles.

Os juízes assumiam na 
plenitude os traços nobres, 
que Bacon tão bem descreveu 
em seus ensaios: “os juízes 
devem ser mais instruídos do 
que sutis, mais reverendos 
do que aclamados, mais cir-
cunspetos do que audaciosos. 
Acima de todas as coisas, a 
integridade é a virtude que na 
função os caracteriza”.

O juiz  ainda  tem  de  enfren-
tar  um  calvário  particular, a via 
crucis da crise no seu espaço 
profissional, determinada pelos 
dilemas impostos pelo caráter 
dual do Estado brasileiro.

De um lado, o Estado li-
beral, fincado nas bases do 
equilíbrio entre os poderes, 
no império do direito e das 
garantias individuais. De ou-
tro, o Estado assistencial, de 
caráter providencial, voltado 
para a expansão dos direitos 
sociais, ajustados e revigora-
dos pela Constituição de 88.

Os resultados vão bater em 
sua mesa: enxurradas de deman-
das crescentes e repetitivas em 
questões de toda a ordem.

Chegou a hora da verdade 
para os tribunais. O juiz deve 
ser, por excelência, o protóti-
po das virtudes.

O que fazer quando a empresa está na UTI?
No mundo empresarial 

sempre acontecem altos e 
baixos, e, uma empresa que 
esteve no topo por um longo 
tempo, pode se deparar, de re-
pente, com uma grande crise, 
enfrentar dificuldades finan-
ceiras, ou até mesmo correr 
o risco de ter que requerer a 
uma recuperação judicial, ou 
eventualmente, ir à falência. 

Uma empresa é como um 
ser vivo e orgânico e que se 
assemelha muito com o ser 
humano, tanto no que se re-
fere a gestão de seus hábitos 
e das práticas de atitudes sau-
dáveis, como na prevenção e 
cuidados que devem ser toma-
dos para possibilitar uma vida 
longa e prazerosa.

Toda pessoa que se pre-
serva, realiza exercícios fí-
sicos, mantém uma alimen-
tação balanceada, equilibra 
trabalho e lazer, se permite 
momentos de reflexão, esta-
belece metas pessoais para 
si e para sua família, cultiva 
políticas financeiras para o 
seu patrimônio, pensando no 
presente e no futuro. 

E toda vez que desvios 
acontecem, ela ou ele procuram 
seu médico, seu preparador fí-
sico, seu nutricionista, seu psi-
cólogo ou seu banco para pro-
mover os devidos ajustes.

Uma empresa é extrema-
mente semelhante. Requer 
boas práticas de gestão, ba-
lanço adequado entre suas 
receitas e despesas, deve 
possuir um bom clima no seu 
ambiente de trabalho, com 
respeito, porém, que seja leve 
e descontraído, estabelecer 
metas estratégicas para ser 
sustentável e perene e buscar 
o equilíbrio econômico-finan-
ceiro que necessita. 

Da mesma forma como o 
ser humano, constantemente 
a empresa emite sinais: des-
vios de rota em relação às 
suas estratégias previamente 
definidas, não cumprimento 
de metas físicas ou financei-
ras, deterioração do ambiente 
e do clima de trabalho, baixa 
atratividade para novas contra-
tações, perda de funcionários 
para o mercado ou para a con-
corrência, perda de resultado, 

piora da sua condição financei-
ra e de caixa, comprometimen-
to econômico e patrimonial. 

Aos primeiros sinais, as 
empresas deveriam iniciar seu 
processo de correção de rota 
e de ajustes de suas práticas 
inadequadas ou ineficientes. 
Lamentavelmente em muitos 
casos essas correções vêm 
tardias e/ou sem eficácia, 
motivadas por egos inflados, 
por conflitos internos entre 
os gestores, falta de uma es-
tratégia definida, falta de cos-
tume para lidar com situações 
difíceis e inusitadas, e muitas 
vezes, mesmo, por falta de 
capacitação ou competência 
para trabalhar problemas que 
fujam da rotina habitual. 

Quando uma situação crí-
tica acontece em uma corpo-
ração, seus donos e acionistas 
muitas vezes desconhecem 
como reverter o cenário. É co-
mum nesses momentos busca-
rem a ajuda e suporte externo 
de uma consultoria empre-
sarial, que imaginam tenha o 
dom de “transformar sapo em 
príncipe”, em um curto perío-
do. Milagres não acontecem 
com tanta facilidade. 

Muitas vezes o paciente 
já está na UTI, e a reversão é 
possível, porém crítica e arris-
cada. E provavelmente as cor-
reções deverão ser cirúrgicas 
e radicais. 

Nossa recomendação é 

que, para manterem-se e pre-
servarem-se as condições sau-
dáveis de uma boa gestão, e 
evitar dessa forma surpresas 
desagradáveis de fuga de rota, 
primeiramente que tenhamos 
a disciplina e a consciência 
que ter hábitos preventivos. 
Paralelamente nos mantermos 
alinhados com a estratégia 
previamente definida, e que 
se estabeleça, e se acompa-
nhe, de forma rotineira e com 
bastante rigor, indicadores de 
performance, que sejam os 
termômetros de controle das 
boas práticas e dos bons re-
sultados. Ao menor sinal de 
desvio, acenda o seu “alerta”. 

E, caso necessite de ajuda 
não espere ir para a UTI. As 
soluções serão mais eficazes e 
menos traumáticas.


